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COMPONENTE CURRICULAR 
   

CÓDIGO  T Í T UL O  

CCA 427  Deontologia Veterinária 

 
CARGA HORÁRIA    NOME DO DOCENTE 

T P Est. TOTAL       

34 - - 34    
Célia Noirtin 
Ludmilla Santana Soares e Barros  
Tatiana Pacheco Rodrigues 

 
EMENTA 

Regulamentação da profissão de médico veterinário. Ética da profissão de médico veterinário. Perícia médico 
veterinária. Legislação de comércio nacional e internacional de animais. 

 
O B JE T I VO S 

Definir o que é Ética e deontologia médica veterinária, Definir o que é ética e a ciência da moral; Discutir a 
parte da filosofia que estuda os valores morais e os princípios ideais da conduta humana; Discutir a ciência 
normativa que serve de base à filosofia prática; Estudar conjunto de princípios morais que se deve observar 
no exercício de uma profissão. Definir a deontologia como uma ciência que trata dos deveres a serem 
cumpridos; Ilustrar o conjunto das regras que regem as relações dos médicos veterinários entre si ou entre 
seus pacientes e eles. 

 
 
 

CONTEÚDO PROGRAMÁTICO 

1 – Apresentação do componente curricular  
 
2- Regimento – Regulamentação da profissão de Médico Veterinário  
 
 
3- Regimento - Regulamentação da profissão de Médico Veterinário  
 
 
4- Apresentação dos alunos, professora e conteúdo programático; Introdução à ética profissional. 
 
5- Código de Ética Profissional do Médico-Veterinário. Estudo dirigido: leitura de artigos sobre ética animal. 
 
6- Debate: filme “A carne é fraca” 
 
7- Perícia  
7.1 – Definição 
7.2 – Importância e Atuação do Médico Veterinário 
 
8- Perícia – Legislação  
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9- Perícia – Metodologia de Investigação  
 
10- Perícia – Elementos que compõe os Laudos  
 
11- Perícia – Estudo de Casos  
 
12- Convenção Européia para a Proteção dos Animais de Companhia  
 
13- Decreto-Lei nº 276/2001, de 17 de Outubro  
 
14- Decreto-Lei nº 315/2003, de 17 de Dezembro  
 
15- Declaração Universal dos Direitos do Animal (UNESCO 1978)  

 
 

 
FORMA DE AVALIAÇÃO DO APRENDIZADO 

As avaliações serão realizadas através de provas teóricas e seminários. O processo de avaliação será contínuo, 
e levará em conta a assiduidade e a participação do aluno nas atividades e o resultado de duas (2) atividades a 
serem realizadas em sala de aula. Será aplicada uma prova substitutiva para os alunos que não puderam 
comparecer nos dias das atividades.  

 
METODOLOGIA DE ENSINO 

-Aulas expositivas com recursos áudio-visuais,  discussões em grupo com utilização de 
textos didáticos e artigos científicos. 

 
BIBLIOGRAFIA RECOMENDADA 

CRONOGRAMA DE ATIVIDADES 
DATA ATIVIDADES PROGRAMADAS 
17/03 Apresentação do componente curricular (Todas as professoras) 
24/03 Regulamentação da profissão de Médico Veterinário (Profa. Ludmilla) 
31/03 Regulamentação da profissão de Médico Veterinário (Profa. Ludmilla) 
07/04 Apresentação dos alunos, professora e conteúdo programático; Introdução à ética 

profissional. (Profa. Célia) 
14/04 Código de Ética Profissional do Médico-Veterinário. Estudo dirigido: leitura de “paper” 

sobre ética animal. (Profa. Célia) 
21/04 FERIADO 
28/04 Debate: filme “A carne é fraca” 
05/05 AVALIAÇÃO 
12/05 Perícia – Atuação do Médico Veterinário (Profa. Tatiana) 
19/05 Perícia – Legislação (Profa. Tatiana)  
26/05 Perícia – Metodologia de Investigação  (Profa. Tatiana) 
02/07 Perícia – Elaboração de Laudos (Profa. Tatiana) 
09/07 Perícia - Estudo de Casos (Profa. Tatiana) 
16/06 Legislação - Convenção Européia para a Proteção dos Animais de Companhia (Profa. 

Ludmilla) 
23/06 Legislação - Decreto-Lei nº 276/2001, de 17 de Outubro (Profa. Ludmilla) 
30/06 Legislação - Decreto-Lei nº 315/2003, de 17 de Dezembro (Profa. Ludmilla) 
07/07 Legislação - Declaração Universal dos Direitos do Animal (UNESCO 1978) (Profa. 

Ludmilla) 
14/07 SEMINÁRIO 



 3

 
Código de Deontologia e de Ética Profissional do Médico-Veterinário. 
NALINI, J.R. Ética geral e profissional. 6ª ed. São Paulo: RT, 2008. 526p.   
DEONTOLOGIA: Ordem dos Médicos Veterinários. Código Deontológico Médico-Veterinário. 1998. 

 
LEI Nº 5.517, DE 23 DE OUTUBRO DE 1968. Dispõe sobre o exercício da profissão de Médico 
Veterinário e cria os Conselhos Federal e Regionais de Medicina Veterinária.  
 
MINISTÉRIO DA AGRICULTURA. Estatuto da Ordem dos Médicos Veterinários. 1991. 
 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 322, DE 15 DE JANEIRO DE 
1981. Cria o código de Deontologia e de Ética Profissional do Médico-Veterinário.  
 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 875, DE 12 DE DEZEMBRO 
DE 2007. Aprova o Código de Processo Ético-Profissional no âmbito do Sistema CFMV/CRMVs. 
 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 879, DE 15 DE FEVEREIRO 
DE 2008. Dispõe sobre o uso de animais no ensino e na pesquisa e regulamenta as Comissões de Ética no 
Uso de Animais (CEUAs) no âmbito da Medicina Veterinária e da Zootecnia brasileiras e dá outras 
providências. 
 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 896, de 10 de DEZEMBRO 
DE 2008. Institui penalidades por descumprimento de legislação que rege o Sistema CFMV/CRMVs e 
dá outras providências. 
 
CONSELHO FEDERAL DE MEDICINA VETERINÁRIA. RESOLUÇÃO Nº 923, DE 13 DE NOVEMBRO 
DE 2009. Dispõe sobre procedimentos e responsabilidades do Médico Veterinário e do Zootecnista em 
relação à biossegurança no manuseio de microorganismos e de animais domésticos, silvestres, exóticos e 
de laboratório, inclusive os geneticamente modificados, bem como suas partes, fluidos, secreções e 
excreções. 

 
 
 
 

 
Aprovado em Reunião,  dia _____/_____/_____.  

 

 
 

____________________________________ 
Coordenador do colegiado 

 
 


